
 
 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO
 
 
 

C O N C E D E  O  T Í T U L O  D E  C I D A D Ã O
CUIABANO  AO  SENHOR  CLEBER  VILLAS
BOAS RIBEIRO.
 
 
 
 

A Câmara Municipal de Cuiabá aprovou e o Presidente, no uso das atribuições previstas
no inciso IV do art. 16 da Lei Orgânica do Município de Cuiabá, promulga o seguinte Decreto
Legislativo:
 
Art. 1º Fica concedido o Título de Cidadão Cuiabano ao Senhor Cleber Villas Boas Ribeiro, pelos relevantes serviços
prestados ao Município de Cuiabá.
 
Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.
 

JUSTIFICATIVA
 

Nascido em São Bernardo do Campo, estado de São Paulo. Formado em técnico Agrícola e na sequencia em Eng.
Agrônomo, pela Instituído de Ensino de Muzambinho MG, Migrou para o Mato Grosso em 2003 onde chegou em
Cuiabá MT pela 1° vez em outubro de 2003. Chegando ainda jovem e com a esperança de vitória no peito, migrou ao
interior do estado onde realizou diversos trabalhos na área de formação em destaque a função de RTV.
 
Em 2006, abril seu 1° CNPJ trabalhando no ramo de distribuição de defensivos agrícola, na cidade de São José do
Rio Claro, MT, Cidade onde se desenvolveu profissionalmente e familiar e constituiu família gerou filhos!
 
Em 2018 iniciou sua carreira como investidor de imóveis, mudando em 2020 para a nossa amada Cuiabá.
 
Hoje atua com fazendas e armazéns de grãos no interior de Mato grosso, e atua como investidor e acreditando em
nossa amada Cuiabá.
 
Por seus relevantes trabalhos em nosso município, nos termos da Lei conclamo os Nobres Pares pela aprovação deste
Título de Cidadão Cuiabano a esta ilustre pessoa.
 
 
 
 

Palácio Paschoal Moreira Cabral, Sala das Sessões em, 7 de março de 2024
 

 
 

Dr. Luiz Fernando (Câmara Digital) - REPUBLICANOS
 

Vereador(a)
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